
 
SENADO FEDERAL 

EMENDA Nº       - CI 

(ao substitutivo do PLS 702, de 2015) 

 

 

Dê-se ao inciso V, do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, acrescido pelo art. 2º do substitutivo ao Projeto 

de Lei do Senado nº 702, de 2015, a seguinte redação: 

 

“Art. 2º .......................................................................... 

‘Art.4º....................................................................... 

V – o tráfego dos loteamentos deverá ser projetado 

de forma a evitar a conexão direta das vias locais 

com rodovias federais. 

....................................................................... ‘(NR)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Entende-se que o PLS 702 foi motivado para minimizar 

impactos negativos de rodovias sobre o meio urbano, de forma que 

vias de tráfego rápido, e mesmo a definição funcional das vias 

urbanas, devem ser tratados no âmbito de Planos de Mobilidade 

Urbana, integrados com Planos Diretores e outros instrumentos de 

ordenamento do uso e ocupação do solo. 
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Assim, sugere-se que o art. 2º do PLS, que modifica o 

art. 4º da Lei nº 6.766/1979, se restrinja a tratar do objeto original do 

PLS 702/2015, qual seja minimizar os impactos negativos no 

ambiente urbano decorrentes de rodovias federais, e passe a vigorar 

com a inclusão do inciso V na forma proposta. 

 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2017. 

 

 

Senador PEDRO CHAVES
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